
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do
art. 225 da Constituição Federal, estabelece
normas de segurança e mecanismos de
fiscalização de atividades que envolvam
organismos geneticamente modificados -
OGM e seus derivados, cria o Conselho
Nacional de Biossegurança - CNBS,
reestrutura a Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, dispõe sobre a
Política Nacional de Biossegurança - PNB,
revoga a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de
1995, e a Medida Provisória nº 2.191-9, de
23 de agosto de 2001, e os arts. 5º, 6º, 7º, 8º,
9º, 10 e 16 da Lei nº 10.814, de 15 de
dezembro de 2003, e dá outras providências.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS

...................................................................................................................................................

Art. 6º Fica proibido:
I - implementação de projeto relativo a OGM sem a manutenção de registro de

seu acompanhamento individual;
II - engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in vitro de ADN/ARN

natural ou recombinante, realizado em desacordo com as normas previstas nesta Lei;
III - engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano e embrião

humano;
IV - clonagem humana;
V - destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus derivados em

desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro
e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de sua
regulamentação;

VI - liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âmbito de
atividades de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos de
liberação comercial, sem o parecer técnico favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento
do órgão ou entidade ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a atividade
como potencialmente causadora de degradação ambiental, ou sem a aprovação do Conselho
Nacional de Biossegurança - CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado, na
forma desta Lei e de sua regulamentação;
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VII - a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o
licenciamento de tecnologias genéticas de restrição do uso.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnologias genéticas
de restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou multiplicação
de plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem
como qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação ou desativação de genes
relacionados à fertilidade das plantas por indutores químicos externos.

Art. 7º São obrigatórias:
I - a investigação de acidentes ocorridos no curso de pesquisas e projetos na

área de engenharia genética e o envio de relatório respectivo à autoridade competente no
prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do evento;

II - a notificação imediata à CTNBio e às autoridades da saúde pública, da
defesa agropecuária e do meio ambiente sobre acidente que possa provocar a disseminação
de OGM e seus derivados;

III - a adoção de meios necessários para plenamente informar à CTNBio, às
autoridades da saúde pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à coletividade e
aos demais empregados da instituição ou empresa sobre os riscos a que possam estar
submetidos, bem como os procedimentos a serem tomados no caso de acidentes com OGM.
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CAPÍTULO VIII
DOS CRIMES E DAS PENAS

...................................................................................................................................................

Art. 26. Realizar clonagem humana:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 27. Liberar ou descartar OGM no meio ambiente, em desacordo com as
normas estabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º (VETADO)
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa."
§ 2º Agrava-se a pena:
I - de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à propriedade alheia;
II - de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio ambiente;
III - da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de natureza grave

em outrem;
IV - de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte de outrem.
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